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• Deficiências relacionadas à credibilidade do orçamento

• Falta de transparência sobre a aplicação dos recursos repassados pela 
União a Estados, DF e Municípios para ASPS

• Oportunidades de melhoria na alocação do orçamento
• Programações decorrentes de emendas individuais e de bancada

• Demais programações

• Emendas de relator-geral

RISCOS E OPORTUNIDADES



• INSUFICIÊNCIA DE CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS
• Despesas com benefícios previdenciários 

• R$ 7,071 bilhões (2013)

• R$ 1,061 bilhões (2014)

• R$ 1,482 bilhões (2019)

• Adiantamentos feitos por bancos públicos para cobertura de despesas (2014)

• Despesas de Exercícios Anteriores (DEA) no FNAS e CNPq (2019)

• Obrigações junto a organismos internacionais (R$ 9,6 bi) (2015-2021)

Deficiências quanto à credibilidade do 
orçamento



• VIOLAÇÃO AOS PRESSUPOSTOS DA EC 95/2016
• Aportes EMGEPRON  (R$ 7,6 bi) para construção/aquisição de embarcações 

(2019)

• REQUISITOS LEGAIS PARA CONCESSÃO/AMPLIAÇÃO DE RENÚNCIA 
TRIBUTÁRIA (2016-2019)
• LRF, art. 14, caput, inc. I e II; ADCT, art. 113; LDO

• Estimativas de impacto orçamentário-financeiro 

• Não afetar metas de resultado primário

• Indicação de medidas de compensação

• Indicação do órgão responsável pela supervisão e avaliação do benefício

• Vigência máxima de cinco anos

Deficiências quanto à credibilidade do 
orçamento



• FALTA DE REGULAMENTAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE MECANISMOS 
PARA MONITORAMENTO, AVALIAÇÃO E CONTROLE SOCIAL 
• LC 141/2012, art. 13, §§ 2º E 4º; CF, art. 163-A

• Uso de mecanismos que visam garantir a rastreabilidade, a comparabilidade e a 
publicidade da aplicação dos recursos

• Cerca de 70% do orçamento federal em ASPS transferidos a estados, DF e municípios

• Sub-repasses a organizações sociais e entidades do terceiros setor (6,6 mil)

• LC  141/2012, ART. 17; Lei 8.080/1990, art. 35 
• O rateio de recursos federais vinculados à saúde observará necessidades de saúde e 

critérios epidemiológicos, demográficos, socioeconômicos, espaciais e de capacidade de 
oferta

• Entretanto, os critérios de rateio não foram regulamentados; portanto, falta 
transparência sobre os critérios de distribuição dos recursos

Falta de transparência na aplicação de 
recursos repassados pela União (ASPS)



• PROGRAMAÇÕES DE EMENDAS PARLAMENTARES
• Aumentar a convergência com prioridades e necessidades públicas (Acórdão 

2704/2019)
• Aprimorar a convergência da destinação das emendas às prioridades dos órgãos

• Buscar maior consonância com as necessidades das políticas públicas

• Ferramentas para melhor orientação dos parlamentares (CIPI)

• Buscar distribuição mais equitativa nas emendas para ações de saúde
• Critérios da LC 141/2012

Oportunidades de melhoria na alocação do 
orçamento



• RELATÓRIO DE FISCALIZAÇÕES EM POLÍTICAS E PROGRAMAS DE 
GOVERNO (REPP 2021)
• LDO, art. 144

Art. 144. O Tribunal de Contas da União enviará à Comissão Mista a que se refere o § 1º do
art. 166 da Constituição, no prazo de até trinta dias após o encaminhamento do Projeto de
Lei Orçamentária de 2021, quadro-resumo relativo à qualidade da implementação e ao
alcance de metas e dos objetivos dos programas e das ações governamentais objeto
de auditorias operacionais realizadas para subsidiar a discussão do Projeto de Lei
Orçamentária

• Avaliações realizadas sobre
• Benefícios de proteção social

• Programas emergenciais de acesso ao crédito

Oportunidades de melhoria na alocação do 
orçamento



• ASPECTOS AVALIADOS
• Benefícios de proteção social: focalização e eficiência dos benefícios no combate à 

desigualdade e à pobreza 
• Programa Bolsa Família (PBF)
• Benefício de Prestação Continuada (BPC)
• Seguro Desemprego
• Abono Salarial
• outros

• Programas de acesso ao crédito: efetividade dos programas para promover acesso 
ao crédito e geração/manutenção de empregos por PMEs
• Pronampe
• Peac-FGI
• Peac-Maquininhas
• outros

Oportunidades de melhoria na alocação do 
orçamento



• PRINCIPAIS CONCLUSÕES – benefícios de proteção social
• PBF é o benefício mais econômico para o combate à pobreza 

• Abono salarial é o de maior custo

• Sobreposição de recebimento de benefícios - espaço para ganhos de 
eficiência

• Análise sobre a cobertura familiar dos benefícios demonstra que 2 entre 5 
famílias com crianças e jovens não são alcançadas por nenhum dos benefícios 
analisados

Oportunidades de melhoria na alocação do 
orçamento



• PRINCIPAIS CONCLUSÕES – programas de acesso ao crédito
• Programas resultaram em 180 mil empregos adicionais e aumento de R$ 4,7 bilhões 

da massa salarial
• Boas práticas internacionais podem ser imediatamente consideradas na 

implementação do Sistema Nacional de Garantias de Crédito (Dec. 10.780/2021) e 
aperfeiçoamento do Pronampe

• Pronampe não alcançou profissionais liberais
• Indícios de redução de empregados em empresas que firmaram operações no 

Pronampe
• Deficiências na gestão de riscos e controles, monitoramento e avaliação dos 

resultados dos programas por parte do ME
• Faltaram indicadores e metas objetivas que permitissem monitorar o desempenho 

dos programas
• Falta de transparência nos critérios de priorização usados pelos bancos

Oportunidades de melhoria na alocação do 
orçamento



CG2020 - Emendas de Relator-Geral



68%



38%



57%



(FCDF R$ 15 bi)



• Lei 13.898/2019 (LDO 2020)

• Art. 77. A execução orçamentária e financeira, no exercício de
2020, das transferências voluntárias de recursos da União,
cujos créditos orçamentários não identifiquem nominalmente
a localidade beneficiada, inclusive aquelas destinadas
genericamente a Estado, fica condicionada à prévia divulgação
em sítio eletrônico, pelo concedente, dos critérios de
distribuição dos recursos, considerando os indicadores
socioeconômicos da população beneficiada pela política
pública.

Critérios de distribuição



• Art. 142. A execução da Lei Orçamentária de 2020 e dos
créditos adicionais obedecerá aos princípios constitucionais
da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da
publicidade e da eficiência na administração pública federal,
e não poderá ser utilizada para influenciar na apreciação de
proposições legislativas em tramitação no Congresso Nacional.

Princípios que regem a execução 
orçamentária





Obrigado!

Tribunal de Contas da União

Secretaria-Geral de Controle Externo (Segecex)

Secretaria de Macroavaliação Governamental (Semag)


